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PARECER Nº2295/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº481/13.  
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Sr. Prefeito, que dispõe sobre 
a concessão, precedida ou não de execução de obra pública, para exploração, 
administração, manutenção e conservação de terminais de ônibus vinculados ao 
Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo.  
O projeto recebeu parecer concluindo por sua legalidade pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa; e parecer favorável das Comissões 
Reunidas de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; de Administração Pública; 
de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia; e de 
Finanças e Orçamento.  
Tendo em vista a aprovação da Emenda nº 1 (fl. 62), em 1ª discussão e votação na 
55ª Sessão Extraordinária, constante às fls. 62, foi o projeto encaminhado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa para a elaboração do parecer 
propondo a redação conforme o vencido, com fundamento no art. 253 do Regimento 
Interno.  
Destaque-se que, com fundamento no art. 259, parágrafo único, do Regimento 
Interno, deve ser excluído o parágrafo único do art. 2º do projeto, já que conflita com 
a Emenda aprovada, a qual expressamente previu, no § 1º acrescido ao texto do 
projeto, que a licitação deverá ocorrer de forma individualizada para cada terminal, 
não mais podendo contemplar um ou mais terminais em cada procedimento 
instaurado. Note-se que não há que se falar em dúvida quanto à vontade legislativa, 
pois o aspecto central neste ponto da Emenda em análise é exatamente a possibilidade 
de a licitação contemplar mais de um terminal, de modo que a aprovação da Emenda, 
por consectário lógico, induz a revogação do primitivo parágrafo único, tendo ocorrido 
um equívoco de redação ao se propor a renumeração e não a exclusão do referido 
dispositivo.  
Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação conforme o vencido:  
PROJETO DE LEI Nº 0481/2013  
Dispõe sobre a concessão, precedida ou não de execução de obra pública, para 
exploração, administração, manutenção e conservação de terminais de ônibus 
vinculados ao Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São 
Paulo.  
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a delegar a terceiros, precedida ou não de 
execução de obra pública e mediante licitação, a exploração, administração, 
manutenção e conservação de terminais de ônibus do Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo.  
Art. 2º Competirá à Secretaria Municipal de Transportes a outorga, mediante processo 
de licitação na modalidade concorrência, a fiscalização e a regulação das concessões 
referidas no artigo 1º desta lei.  
§1º A licitação referida no “caput” deste artigo obedecerá à legislação federal e 
municipal pertinente e deverá ser realizada individualmente para cada terminal 
precedida de autorização legislativa específica.  
§ 2º O Projeto de Lei Específico a ser enviado ao Legislativo deverá conter o Plano 
Urbanístico para um raio de 200 metros do terminal a ser concedido.  
Art. 3º O contrato de concessão deverá prever, no mínimo:  
I - o prazo máximo de 30 (trinta) anos da concessão, contados do início de operação 
de cada terminal, incluídas eventuais prorrogações, excepcionada, nesta hipótese, a 
regra prevista no artigo 21 da Lei nº 13.241, de 12 de dezembro de 2001;  



II - a restituição ao Poder Concedente das áreas objeto da concessão, incluídas todas 
as construções, equipamentos e benfeitorias a elas incorporadas, sem nenhum direito 
de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou indenização;  
III - os critérios, metas, índices e indicadores de qualidade, eficiência e atualidade dos 
investimentos e serviços a serem executados, disponibilizados e prestados pelo 
concessionário; e  
IV - as hipóteses de extinção da concessão, conforme previsto na Lei Federal nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, bem como na Lei nº 13.241, de 2001.  
Art. 4º Sem prejuízo do disposto no edital de licitação e no contrato de concessão, são 
direitos e obrigações dos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de São Paulo aqueles previstos na Lei Federal nº 8.987, de 
1995, e na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).  
Art. 5º O concessionário será remunerado pela exploração das áreas comerciais dos 
terminais concedidos.  
Parágrafo único. Caso os estudos prévios de viabilidade da concessão apontem a 
necessidade de receitas adicionais à exploração das áreas comerciais dos terminais 
delegados, o Poder Concedente poderá prever no edital e respectivo contrato de 
concessão:  
I - o ingresso de receitas das contas bancárias previstas no artigo 39 da Lei nº 13.241, 
de 2001; ou  
II - a remuneração do concessionário, conforme previsto na Lei nº 14.517, de 16 de 
outubro de 2007.  
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa em, em 
23/10/2013.  
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